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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càman Murucipal de Cascavel.

REQUEIRO, nos termos que Íegem o art. 1,48,IV, do Regimento Interno desta Casa de

Leis, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Cados "Ratinho" Massa

Junior, Governador do Estado do Paranâ, com o objetivo de viabilizar junto ao

departamento competente da Polícia Milrtar do Estado do Paranâ, a alteraçào ou institúção
de uma legislação estadual, a ser encaminhada à deliberação da Âssembleia Legislativa do
Estado do Paranâ, em catáter de utgência, pata fins de inserr e gar^níÍ aos agentes da

Polícia Militar, o sistema de Banco de Horas, pata tegistro de horas trabalhadas excedentes,

quando na execução de atrvidades e períodos comuns ou regimes especiais que exttapolam
su c Íg horârta de trabalho, bem como, para quando são convocados a atvaÍ nas suas

horas vagas de descanso, confotme previsto na sua escala de trabalho.

É o qrr. requer. Sala das Sessões

Cascavel, 18 de outubro de2027

ç 'r"r' su:s:
Policial Madril
Veteador/PSC
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)ustrficação

Excelentíssimo Senhor Governador,

Há tempos a classe de Policiais Mthtares do Estado do Paraná cobram das autoridades
competeÍrtes a rmplantaçãolegal do sistema de banco de hotas, paÍa como meio de gatanttt beneficios
aceÍca das horas trabalhadas extraotdinariamente e excedentes. A ideia é que as hotas que são exercidas
em auvidades, além da carga horârra ptevista em lei, sejam lançadas em um banco de hotas, e no final,
os pohciais militares possam usufruíJas em folgas ou até mesmo monetâÍiâmente, conforme especificar
a legrslação de vossa criação.

Ora, Senhor Governador, não há legislação em nível estadual que gaÍaflta aos Poüciais
Militares usufruírem do banco de horas. Esses policiais exercem auvidades especiais, desempenham e

atuam em horários diferenciados da sua carga horâia, ou seja, sempÍe estão dispostos e a drsposição
quando são chamados a atuaÍem. Esses policias cumpÍem jomadas de ttabalho muito além da sua

carga horária definida na legislação que o inseriu no serwiço público e, pelos relatos apontados, essas

horas trabalhadas a mais, não são computadas em um banco de horas, tampouco remunetadas como
horas extraordinárias pelo governo do estado, ou se)a, esses agentes poüciais cumpÍem horas extras sem
terem qualquer upo de retoÍno de compensação.

A hmitação de prestação de horas extraordinárias é imposta à administraçào e nào ao

servidor. É a administração que, segundo a sua necessidade e conveniência, requisita os serviços
excepcionais do ser-vidor. Âo ser-vidor não é facultado estender a sua jornada por iniciauva própda.
regÍa, os estatutos dos servidores rmpôem duas condições para a execução de serwiços
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atendimento de situações excepcionais e temporárias; autoiaação govetnadot ou superior hierárqúco
imedrato.

No Estado do Paranâ, os Policiais Militares enfrentam um impasse há anos, pois a

legislação não prevê a alternaiva de concessão de folga compensatória. O que existe são escalas de

trabalho de 12 horas pot 36 de folga. E é )ustamente aí que está o problema, os policiais, em sua

maioda são convocados por seus supedoÍes â atuarem nos hotátios de suas folgas, e não recebem
nenhum tipo de benefício, seja monetário ou compensatórío para aruarem nesses dtas. Com isso

perdem seus dias de folga da escala. Para isso, esses policiais teivindicam que a caÍgàhorâiatrubalbadz
nos dias de descanso que seriam da sua folga, sejam computadas em um banco de horas, já que o
Estado não recompensâ esses policiais com pagamento de horas extras pecuruárias.

Em tempo, oportuno salientar que em data de 14 de outubro do coÍÍente ano, realizamos
nesta Casa de Leis, uma mesa de debates muito ptoveitosa acetc da necessidade de implementação de

um sistema de Banco de Horas para regisúo de horas trabalhadas excedentes, com a participação do
Comando do 5" CRPM, do Deputado Estadual Cotonel Lee, de tepÍesefltantes da Âssociação da

Ilamíl-ra Policial - AFPOL e de integrantes da ptopna classe poücial.

Sendo assim, considerando o todo exposto, espero, pois, contar com a atenção do
Governo do Estado â esta nossa proposição legislauva.
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